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“Doe Órgãos, Doe Sangue, Salve Vidas” 

PORTARIA Nº. 182, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

Concede Licença para concorrer  

a Cargo Eletivo. 

 
 
 

  LUCIANO CONTINI, Prefeito Municipal de Coronel Pilar, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o 

requerimento protocolado sob o nº. 127/2020, resolve: 

 

 

 CONCEDER, ao servidor FABIANO FERRUCIO SABEI, 

matrícula nº. 259, ocupante do cargo de Motorista, sob o Regime Jurídico Único, LICENÇA 

PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO, nos termos do artigo 110, da Lei Municipal nº. 

060/01, a contar de 15 de agosto a 15 de novembro de 2020. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Pilar, 

aos quatorze dias do mês de agosto de 2020. 

 

 

 

Luciano Contini  

Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Analice Baruffi Corbellini 

Secretária Municipal da Administração e Fazenda  
 


